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PORTARIA Nº 042, DE 04 DE MAIO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre afastamento de servidor em 

razão de atestado médico.” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

e pelo Regimento Interno; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido afastamento ao servidor Iledilci Marciel Dias, em razão de atestado médico 

apresentado, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 23 de abril de 2026, conforme 

documento constante nos autos do Processo nº 225/2026. 

 

Art. 2º O período de afastamento deverá ser devidamente registrado nos assentamentos funcionais 

do servidor. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 

início do afastamento. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência, Mantenópolis/ES, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

MARTIM JUNIOR TAVARES 

Presidente da Câmara Municipal de Mantenópolis/ES 

 

Autenticar documento em https://spl.cmm.es.gov.br/autenticidade 
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art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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